
 
 

 

 
 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO- INEXIGIBILIDADE 

PORTARIA 208 DE 22 DE AGOSTO DE 2025. 
(Processo Administrativo n° 58/2025) 

 
 

 

PROCESSO Nº 2025/000047 

INEXIGIBILIDADE Nº 07/2025 

 

Considerando o disposto no art. 74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, declarar 

a inexigibilidade de licitação e portaria 208 de 22 de agosto de 2025 e parecer jurídico 

332/2025, que autoriza a contratação direta em razão de dispensa de licitação; 

Considerando a instrução processual apresentada, com a devida justificativa da 

necessidade da contratação e a manifestação da área requisitante; 

AUTORIZO, nos termos da legislação vigente, a contratação da empresa ALMEIDA 

PAULA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 

11.473.934/0001-67, com sede na Rua Joaquim Carneiro da Silva, 146 – Pina – 

Recife/PE – CEP: 51011-490, telefone/fax: (81) 3049-0536, representada por Vadson 

de Almeida Paula, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/PE nº 22.405, no valor 

de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), para a contratação de empresa 

especializada prestação de serviços jurídicos técnicos de natureza intelectual, 

abrangendo assessoria, consultoria, representação judicial e extrajudicial, cobrança 

administrativa e judicial da dívida ativa,  acompanhamento de procedimentos 

licitatórios, administrativos e disciplinares,  defesa e patrocínio jurídico em 

procedimentos criminais e ético-disciplinares relacionados às atribuições  

Institucionais do CREF12/PE. 

 

 

 



 
 

 

 

POR MEIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Determino o prosseguimento do processo com a formalização do contrato/termo de 

contrato/nota de empenho, observadas as disposições legais aplicáveis. 

Recife, 03 de novembro de 2025. 

 
 

Lúcio Francisco Antunes Beltrão Neto 

Presidente - CREF12/PE 

Conselho Regional
de Educação Física 

da 12a Região

12/PE
Assinado de forma digital por 
LUCIO FRANCISCO ANTUNES 
BELTRAO NETO:06046337429 
Dados: 2025.11.03 15:03:25 -03'00'





























































 

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 58/2025 
RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2025 

 

ASSUNTO: O presente Termo de Referência tem por objeto a prestação de serviços 
jurídicos técnicos de natureza intelectual, abrangendo assessoria, consultoria, 
representação judicial e extrajudicial, cobrança administrativa e judicial da dívida ativa, 
acompanhamento de procedimentos licitatórios, administrativos e disciplinares, defesa 
e patrocínio jurídico em procedimentos criminais e ético-disciplinares relacionados às 
atribuições Institucionais 

REQUERENTE: Gerência Geral do Conselho Regional de Educação Física da 12ª Região – 
CREF12/PE. 

O Ordenador de Despesa do CREF12/PE, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021. 

Considerando a solicitação da Gerência Geral do CREF12/PE, constante dos autos; 
Considerando o Parecer Jurídico favorável exarado pela Assessoria Jurídica deste 
Conselho; 
Considerando a demonstração da necessidade e da inviabilidade de competição, por se 
tratar de serviço técnico especializado de natureza singular, prestado por empresa de 
notória especialização. 

DECIDE: 

Com fundamento no art. 74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, declarar a 
inexigibilidade de licitação para a contratação da empresa ALMEIDA PAULA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 11.473.934/0001-
67, com sede na Rua Joaquim Carneiro da Silva, 146 – Pina – Recife/PE – CEP: 51011-490, 
telefone/fax: (81) 3049-0536, representada por Vadson de Almeida Paula, brasileiro, 
solteiro, advogado, inscrito na OAB/PE nº 22.405. 

1. Valor da contratação: O valor total estimado para a presente contratação é de 
R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), considerado adequado e compatível 
com as necessidades do CREF12/PE. 

Ratificam-se as providências anteriores, incluindo: 
a) Elaboração do Estudo Técnico Preliminar e demais documentos que embasam a 
contratação; 
b) Escolha da empresa, considerada de notória especialização e aptidão técnica para a 
prestação dos serviços; 
c) Compatibilidade do valor estimado com os preços praticados no mercado; 



 

 

d) Designação do responsável pela fiscalização do contrato; 
e) Regularidade jurídica da contratação, com parecer favorável da Assessoria Jurídica. 

Esta ratificação consolida e formaliza a contratação, conferindo-lhe a devida legalidade 
e legitimidade perante os órgãos de controle interno e externo. 

Ratifico e homologo, por este termo, o Processo Administrativo nº 58/2025 – 
Inexigibilidade de Licitação nº 11/2025. 

Publique-se. 

 

Recife/PE, 03 de novembro de 2025 

 

 

 

Lúcio Francisco Antunes Beltrão Neto 

Presidente - CREF12/PE 
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